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ALINHAMENTO HORIZONTAL 

1. Desenvolvimento do projeto em planta e perfil
2. Recomendações gerais e básicas para o 

alinhamento horizontal
3. A tangente no desenvolvimento do alinhamento 

horizontal
4. Raios mínimos de curvatura horizontal
5. Superelevação de projeto
6. Curvas horizontais de transição
7. Cálculo analítico de eixos de estaqueamento
8. Gabarito horizontal
9. Locação



Desenvolvimento do Projeto em Planta e 
Perfil

Principais fatores condicionantes físicos
Relevo
Características do solo
Uso e ocupação
Interferências

Recomendações gerais e específicas para os 
alinhamentos

Fixação de parâmetros e elementos básicos
Raio mínimo
Rampa máxima
Curvas de concordância
Outros elementos



Desenvolvimento do Projeto em Planta e 
Perfil

Coordenação dos alinhamentos horizontal e 
vertical

Equilíbrio entre os volumes de escavação e aterro 
e otimização das distâncias de transporte

Garantia de condições satisfatórias de visibilidade

Integração satisfatória no meio ambiente



Recomendações Gerais para o 
Alinhamento Horizontal

Emprego de curvas com raio mínimo

Apenas quando seu uso é indispensável devido a 
restrições locais

Emprego de curvas com raios pequenos

Quantidade reduzida ao mínimo
➮ traçados muito sinuosos ocasionam operação irregular para 

os veículos

Deve ser evitado em aterros altos e longos
➮ ausência de taludes de corte e vegetação dificultam a  

previsão do grau de curvatura por parte dos motoristas



Recomendações Básicas para o Alinhamento 
Horizontal em Traçados Rodoviários
a) Critérios desejáveis de traçado

Alinhamento direcional e coerente com a topografia

Para via de padrão mais elevado ➮ preferência a poucas curvas 
de raios amplos a longas tangentes “quebradas” de pequeno 
desenvolvimento

Limitação da extensão das tangentes: T < 25 V

problemas de monotonia e de ofuscamento noturno para o 
motorista

conceito qualitativo, não rígido ➮ ex.: tangentes longas são 
aceitáveis em regiões muito planas 

normas alemãs: T < 20 V

Garantia da DVP e de suficientes trechos dotados de DVU

T ➙ m        
V ➙ km/h 



Tangentes Longas Concordadas com 
Curvas de Raio Pequeno



Curvas de Raio Amplo Concordadas com 
Tangentes Curtas



Recomendações Básicas para o Alinhamento 
Horizontal em Traçados Rodoviários

b) Recomendações em casos de ângulos centrais 
pequenos

Desenvolvimento mínimo de curva
D ≥ 30 (10 - AC) AC ≤ 5°

D e R ➙ metros
AC ➙ graus

Desnecessária curva horizontal para AC < 0°15’

1718
AC

17188
R -≥



Recomendações Básicas para o Alinhamento 
Horizontal em Traçados Rodoviários

c) Passagem para situações menos favoráveis

Deve ser feita com sucessão de curvas de raios gradualmente 
decrescentes
Sinalização de advertência

d) Deve-se evitar duas curvas sucessivas no mesmo sentido 
separadas por curto trecho em tangente

Soluções:
Curva única longa
Curva composta e dotada, quando necessário, de 
segmentos espirais adequados

Tangente superior a T > 4 V T ➙ m
(percurso 15 s) V ➙ km/h



Combinação Desejável de Raios de 
Curvas Seqüenciais



Recomendações Básicas para o Alinhamento 
Horizontal em Traçados Rodoviários

e) Curvas circulares devem ser dotadas de curvas de 
transição (aparência / dirigibilidade)

f) Curvas reversas:
Sem espiral: devem estar ligadas por tangente mínima 
para permitir a transição da superelevação
Com espiral: devem ter suas extremidades coincidentes 
ou separadas por extensões curtas em tangente

g) Evitar curvas de raios muito grandes (R > 5000m)
Apresentam dificuldades para serem percorridas
Deflexão unitária inferior ao grau de sensibilidade à
atuação do motorista sobre o volante para direcionar as 
rodas dianteiras



Recomendações práticas para a tangente em 
alinhamentos horizontais (Baseadas nas Normas Alemãs)

1. Casos em que a tangente é benéfica como 
elemento de projeto

Rodovias Arteriais Rurais
Em situações topográficas específicas, como em regiões 
planas ou em vales largos
Em interseções e interconexões
Para alcançar disponibilidade de DVU em rodovias de 
duas faixas de tráfego

Rodovias Arteriais ou Coletoras Principais em Áreas 
Urbanas ou Suburbanas

Em casos específicos de necessidades/exigências 
municipais
Em interseções



Recomendações práticas para a tangente em 
alinhamentos horizontais (Baseadas nas Normas Alemãs)
2. Longas tangentes em declividade constante não são 

benéficas, especialmente para as rodovias arteriais 
rurais, quando:

induzem a velocidades elevadas

tornam difícil a estimativa de distâncias e velocidades de 
veículos dos fluxos oposto e de mesmo sentido

aumentam o perigo de ofuscamento de veículos do fluxo 
oposto à noite

causam cansaço/monotonia aos motoristas

só podem ser implantadas em relevo fortemente ondulado 
com grande dificuldade



Normas Alemãs (Baseadas nas Normas Suíças)
Classificação das Tangentes no Desenvolvimento 
do Alinhamento Horizontal do Projeto

Considerações e Conceitos Básicos:

a) Desde 1920, a curva circular tem sido considerada como um 
elemento dinâmico de projeto

a aceleração lateral é considerada um dos parâmetros 
básicos na análise de estabilidade dinâmica do veículo

b) Em um enfoque moderno de projeto a tangente também 
deve ser considerada como um elemento dinâmico de 
projeto

deve-se levar em conta as acelerações e desacelerações 
observadas ao longo da extensão de cada tangente.

c) As tangentes são classificadas em “independentes” ou “não
independentes”, conforme o seu comprimento permita ou não
aceleração e consequente aumento de velocidade dos veículos
entre duas curvas horizontais consecutivas.



Classificação das Tangentes no Desenvolvimento 
do Alinhamento Horizontal do Projeto
Tangente “Independente” – Caso I

A tangente é considerada “independente” se o seu
comprimento for suficiente para que a maior velocidade
desejada por até 85% dos motoristas em um trecho retilíneo
seja atingida.



Classificação das Tangentes no Desenvolvimento 
do Alinhamento Horizontal do Projeto
Tangente “Independente” – Caso II

A tangente é ainda
considerada “independente”
se o seu comprimento
permitir alguma aceleração, 
mas não o suficiente para
que seja atingida a máxima
velocidade desejada por até
85% dos motoristas em um 
trecho retilíneo, uma vez
que estes são obrigados a 
reduzir a velocidade de seus
veículos para percorrer a 
curva seguinte sob 
condições de segurança. 



Classificação das Tangentes no Desenvolvimento 
do Alinhamento Horizontal do Projeto
Tangente “Não Independente”

A tangente é considerada “não independente” se o seu
comprimento for tal que, para até 85% dos motoristas, seja
possível apenas adaptar a velocidade de seus veículos ao
saírem de uma curva para que possam percorrer a curva
seguinte sob condições seguras.



Determinação do Raio Mínimo para Curvas Horizontais
Forças Atuantes no Veículo para Observadores Inercial 
e Não Inercial

Forças que atuam no veículo garantem a resultante 
centrípeta          que altera a direção da velocidade.

)f,N,P( at
)F( cp

Para observador inercial 
(externo ao veículo em movimento)



Determinação do Raio Mínimo para Curvas Horizontais
Forças Atuantes no Veículo para Observadores Inercial 
e Não Inercial

O carro possui aceleração em relação à pista ➮ é um referencial não 
inercial.
Na curva, o observador sente-se atirado para fora do carro e interpreta 
o fenômeno considerando uma força em relação ao próprio carro. 
A força centrífuga só existe para referenciais não inerciais.

)( cfF

Para observador não inercial 
(no interior do veículo em 
movimento)



Considerações Relevantes para Seleção dos Parâmetros 
de Projeto Relacionados às Forças Atuantes no Veículo 
Percorrendo uma Curva Circular

O veículo é um corpo rígido e percorre a curva com 
velocidade constante.

As forças resultantes atuam apenas no centro de gravidade 
do veículo.

O veículo é idealizado através de um modelo ponto-massa.

Não se considera a distribuição real de forças (por exemplo, 
as forças individuais nas rodas do veículo).



Dedução da Expressão de Determinação
do Raio Mínimo para Curvas Horizontais
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Dedução da Expressão de Determinação
do Raio Mínimo para Curvas Horizontais
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Análise da Consistência da Expressão de 
Determinação do Raio Mínimo

)e+f(*g
V

≥R
2

a=
R
V

≥g*)f+e(
2

*
a = aceleração centrífuga devida à trajetória circular do veículo

(*) aceleração lateral total garantida pela superelevação e pela   
aderência pneu/pavimento sobre o veículo percorrendo a curva 
circular 



Expressão de Cálculo do Raio Mínimo

Onde:
V = velocidade do veículo
fmax = fator de atrito lateral pneu/pavimento máximo admissível
emax = superelevação máxima admissível
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Aceleração Transversal em Função da Velocidade
do Veículo e do Raio da Curva Horizontal 



Considerações sobre a Superelevação 
Máxima

A máxima superelevação admissível nas vias 
depende de:

Condições do clima – valor máximo para regiões com neve: 
8 a 10 %

Topografia

Zona urbana ou rural – na zona urbana o máximo é de 6 %

Freqüência de veículos lentos

Restrições de espaço para a transição da superelevação



Considerações sobre a Superelevação 
Máxima

Recomendações para os valores a serem adotados:

emax = 8% em rodovias de padrão elevado ou 
intermediário (redução de probabilidade de atrito lateral 
negativo para veículos mais lentos)

emax = 6% em projetos condicionados por urbanização 
adjacente e freqüentes interseções que provocam redução 
de velocidade

emax = 4% em vias com intensa ocupação adjacente do 
solo, sem vias marginais e com pouca flexibilidade para a 
transição da superelevação

Ainda são admissíveis, embora não recomendadas, taxas 
máximas de 10% e, em casos excepcionais, de 12 % 
(limite que não deve ser excedido em hipótese alguma)



Taxas Máximas de Superelevação em 
Diversos Países

7Itália

7Irlanda

Topografia plana: 8
Topografia plana sem gelo ou neve: 9
Topografia ondulada / montanhosa: 7

Grécia

7Alemanha

Máximo geral: 7
Terreno montanhoso: 6

França

6Dinamarca

6 - 8Canadá

5 – 6Bélgica

6 – 7Áustria

Terreno plano: 6 - 7
Máximo Geral: 10

Terreno montanhoso: 12
Austrália

Taxa Máxima de Superelevação (%)País



Taxas Máximas de Superelevação em 
Diversos Países

10Japão

Máximo geral em áreas:
Com gelo e neve: 8
Sem gelo e neve: 10
Em casos excepcionais: 12

Estados Unidos

Máximo desejável: 5
Máximo absoluto: 7

Reino Unido

5 (7)Holanda

7Suíça

5,5Suécia

7 (10)Espanha

7África do Sul

6 (8)Portugal

5 - 5,6Luxemburgo

Taxa Máxima de Superelevação (%)País

( ) Casos excepcionais



Fator de Atrito Lateral (f)

O fator de atrito lateral deve ser considerado no 
momento em que a DERRAPAGEM É IMINENTE.

A fixação de valores para o atrito lateral pneu-
pavimento depende de:

Velocidade do veículo
Tipo e condição da pista
Tipo e condição dos pneus
Grau de conforto admitido

Os valores admissíveis de projeto são fixados 
para a condição de PAVIMENTO MOLHADO e com 
boa margem de segurança, especialmente para 
velocidades elevadas.



Fatores de Atrito Lateral Assumidos para 
Projeto – AASHTO 2004



Valores Máximos Admissíveis de 
Coeficientes de Atrito Lateral – DNIT 

0,11120

0,12110

0,13100

0,1490

0,1480

0,1570

0,1560

0,1650

0,1840

0,2030

Valores de fmax em Função 
da Velocidade de Projeto

Fator de Atrito 
Lateral fmax

Velocidade de 
Projeto (km/h)Parâmetros



Valores de Raio Mínimo em Função da Taxa de 
Superelevação Máxima e da Velocidade de 
Projeto – DNIT 

49040031524519514510570452012

54043534526521015511575452510

5954753752902301701258050258

6655304153202501851359055256

75559546535528020515010060304

Superele-
vação

Máxima 
(%)

12011010090807060504030Velocidade de 
Projeto (km/h)

Valores de Raio Mínimo (m)



Raios Mínimos de Curvatura Horizontal para 
Valores Máximos de Superelevação e Fator de 
Atrito – AASHTO 

492492.10.160.124.0100

375375.20.170.134.090

280280.00.180.144.080

203203.10.190.154.070

135135.00.210.174.060

8685.60.230.194.050

4746.70.270.234.040

2222.10.320.284.030

88.10.390.354.020

44.00.440.404.015

Raio Mínimo 
Adotado 

(m)

Raio Mínimo 
Calculado 

(m)

Total 
(e/100+f)

Fator de 
Atrito 

Máximo f

Superelevação 
Máxima e (%)

Velocidade 
de Projeto 

(km/h)



Raios Mínimos de Curvatura Horizontal para 
Valores Máximos de Superelevação e Fator de 
Atrito – AASHTO 

43.90.460.406.015

87.70.410.356.020

2120.80.340.286.030

4343.40.290.236.040

7978.70.250.196.050

123123.20.230.176.060

951950.50.140.086.0130

756755.90.150.096.0120

560560.40.170.116.0110

437437.40.180.126.0100

336335.00.180.136.090

252252.00.200.146.080

184183.70.210.156.070

Raio Mínimo 
Adotado 

(m)

Raio Mínimo 
Calculado 

(m)

Total 
(e/100+f)

Fator de 
Atrito 

Máximo f

Superelevação 
Máxima e (%)

Velocidade 
de Projeto 

(km/h)



Raios Mínimos de Curvatura Horizontal para 
Valores Máximos de Superelevação e Fator de 
Atrito – AASHTO 

43.70.480.408.015

77.30.430.358.020

2019.70.360.288.030

4140.60.310.238.040

7372.90.270.198.050

113113.40.250.178.060

168167.80.230.158.070

229229.10.220.148.080

304303.70.210.138.090

832831.70.160.088.0130

667667.00.170.098.0120

501501.50.190.118.0110

394393.70.200.128.0100

Raio Mínimo 
Adotado 

(m)

Raio Mínimo 
Calculado 

(m)

Total 
(e/100+f)

Fator de 
Atrito 

Máximo f

Superelevação 
Máxima e (%)

Velocidade 
de Projeto 

(km/h)



Raios Mínimos de Curvatura Horizontal para 
Valores Máximos de Superelevação e Fator de 
Atrito – AASHTO 

43.50.500.4010.015

77.00.450.3510.020

1918.60.380.2810.030

3838.20.330.2310.040

6867.90.290.1910.050

105105.00.270.1710.060

154154.30.250.1510.070

210210.00.240.1410.080

277277.30.230.1310.090

358357.90.220.1210.0100

454453.70.210.1110.0110

597596.80.190.0910.0120

739739.30.180.0810.0130

Raio Mínimo 
Adotado 

(m)

Raio Mínimo 
Calculado 

(m)

Total 
(e/100+f)

Fator de 
Atrito 

Máximo f

Superelevação 
Máxima e (%)

Velocidade 
de Projeto 

(km/h)



Raios Mínimos de Curvatura Horizontal para 
Valores Máximos de Superelevação e Fator de 
Atrito – AASHTO 

540539.90.210.0912.0120

3636.00.350.2312.040

6463.50.310.1912.050

9897.70.290.1712.060

143142.90.270.1512.070

194193.80.260.1412.080

255255.10.250.1312.090

665665.40.200.0812.0130

414414.20.230.1112.0110

328328.10.240.1212.0100

1817.70.400.2812.030

76.70.470.3512.020

33.40.520.4012.015

Raio Mínimo 
Adotado 

(m)

Raio Mínimo 
Calculado 

(m)

Total 
(e/100+f)

Fator de 
Atrito 

Máximo f

Superelevação 
Máxima e (%)

Velocidade 
de Projeto 

(km/h)



Fatores de Atrito Máximos Admissíveis 
em Diversos Países

* Topografia plana

** Topografia ondulada ou montanhosa

Austrália Áustria Bélgica Brasil
(DNIT) Canadá França Alemanha Irlanda Itália Japão Luxemburgo

50 0,35 0,16 0,16 0,10
60 0,33 0,16 0,16 0,15 0,15 0,16 0,14 0,15 0,17 0,09 0,16
70 0,31 0,15 0,15 0,15 0,12 0,15
80 0,26 0,14 0,13 0,14 0,14 0,13 0,11 0,14 0,13 0,08 0,14
85
90 0,18 0,13 0,11 0,14 0,13 0,10 0,13
100 0,12 0,11 0,13 0,12 0,11 0,09 0,13 0,11 0,07 0,12
110 0,12 0,12 0,1 0,11
120 0,11 0,10 0,10 0,11 0,09 0,10 0,07 0,12 0,10 0,06 0,10

2001 2004
50 0,16 0,18 0,19 0,10 0,16 0,19 0,164 0,145
60 0,17 0,16 0,15 0,16 0,16 0,10 0,15 0,17 0,150 0,133
70 0,15 0,15 0,15 0,15 0,15 0,15 0,10 0,14 0,15 0,138 0,122
80 0,14 0,14 0,14 0,14 0,14 0,14 0,127 0,113
85 0,10 0,122 0,108
90 0,13 0,14 0,12 0,13 0,13 0,13 0,117 0,104
100 0,12 0,12 0,13 0,13 0,12 0,10 0,12 0,12 0,109 0,097
110 0,12 0,10 0,11 0,11 0,11 0,102 0,091
120 0,08 0,10 0,11 0,10 0,10 0,10 0,09 0,09 0,096 0,086

Velocidade de 
Projeto (km/h)

Fatores de Atrito Máximos Admissíveis

Velocidade de 
Projeto (km/h) Holanda Portugal África do 

Sul
Estados Unidos

Grécia* Grécia**Espanha Suécia Suíça Reino 
Unido



Valores de Raio Mínimo em Função da Taxa de 
Superelevação Máxima e da Velocidade de Projeto 

50 60 70 80 90 100 110 120 130 140
Australia (plano) - - 105 160 270 440 530 670 785 -
Australia 45 65 90 135 215 - - - - -
Austria 80 125 180 250 - 450 700 1000
Bélgica 120 240 425 650 100
Canada 80 120 170 230 300 390 530 670 950
Dinamarca 120 200 280 380 500 800
França 120 240 425 665
Alemanha 80 120 180 250 340 450 720
Grécia 127 180 255 325 410 510 720
Irlanda 130 240 400 600
Italia 120 260 100 650 1000
Japão 100 150 280 430 610
Luxemburgo 120 175 215 320 370 525 600
Portugal 130 260 450 750
África do Sul 120 180 250 450 700
Espanha 80 125 180 250 335 440 560 710
Suécia 120 180 250 450 650
Suíça 160 350 500 625
Holanda 75 120 175 240 320 420 525 650
Reino Unido 80 125 175 230 305 395 500 665
Estados Unidos
AASHTO 2001 (e=8%) 85 125 180 250 330 425 530 650 790

Estados Unidos
AASHTO 2004 (e=8%) 73 113 168 229 304 394 501 667 832

Brasil - DNER (e=8%) 80 125 170 230 290 375 475 595

País
Velocidade de Projeto



Considerações sobre a Segurança em Relação 
ao Raio de Curvatura Horizontal em Rodovias 
de Duas Faixas de Tráfego (*)
(*) Baseadas em inúmeros estudos / pesquisas

O risco de acidente decresce com o aumento do raio de 
curvatura

Trechos de rodovias com R < 200m apresentam taxa de 
acidente que é no mínimo o dobro das verificadas em 
curvas com R > 400m

O raio de 400m é considerado com um limite de referência 
em termos de segurança

Para R > 400m o ganho em segurança é relativamente 
pequeno

A segurança de um alinhamento sinuoso normalmente não 
é afetada significativamente por uma curva de raio menor, 
enquanto que curvas fechadas isoladas em alinhamentos 
fluentes são perigosas



Projeto de Vias Urbanas de Baixa Velocidade
Embora a superelevação seja benéfica à operação do tráfego, o seu uso
pode ser  impraticável em áreas urbanas de baixa velocidade devido a 
vários fatores combinados:

existência de largas áreas de pavimento
necessidade de garantir acessibilidade a propriedades adjacentes
atendimento às necessidades da drenagem superficial
necessidade de manter a operação do tráfego em velocidade reduzida
frequencia de cruzamentos em nível com outras vias

Curvas horizontais de vias urbanas de baixa velocidade são em geral
projetadas com a aceleração lateral que se contrapõe à aceleração
centrífuga sendo sustentada primordialmente pelo atrito lateral pneu-
pavimento.

Em curvas acentuadas a contribuição do atrito lateral é considerada até o 
limite de seu máximo valor admissível, podendo ser necessário também
considerar a contribuição da superelevação de acordo com a intensidade da
curvatura.

Curvas acentuadas à esquerda, que apresentam parte do pavimento com 
superelevaçao negativa, requerem especial atenção no projeto com relação
ao mínimo raio a ser adotado em função da velocidade de operação adotada.



Raios Mínimos e Superelevação para Vias 
Urbanas de Baixa Velocidade – AASHTO 

145

146

148

149

153

167

183

189

192

194

197

200

202

218

236

258

Vp = 60 
km/h
R (m)

21991492382.6

22292502382.4

22493502382.2

22794502492.0

23496512491.5

257104552590

28611359279-1.5

297116602710-2.0

301117612710-2.2

306119612810-2.4

311120622810-2.6

316122622810-2.8

322123632810-3.0

351131663010-4.0

386141703110-5.0

429151743211-6.0

Vp = 70 
km/h
R (m)

Vp = 50 
km/h
R (m)

Vp = 40 
km/h
R (m)

Vp = 30 
km/h
R (m)

Vp = 20 
km/h
R (m)

e (%)



Raios Mínimos e Superelevação para Vias 
Urbanas de Baixa Velocidade – AASHTO

124

125

127

128

129

130

131

132

134

135

136

138

139

140

142

143

Vp = 60 
km/h
R (m)

18579442185.8

18780442185.6

18981442185.4

19181452185.2

19382452185.0

19583452284.8

19783462284.6

19984462284.4

20185462284.2

20386472284.0

20586472283.8

20787472283.6

21088482383.4

21289482383.2

21489482383.0

21790492382.8

Vp = 70 
km/h
R (m)

Vp = 50 
km/h
R (m)

Vp = 40 
km/h
R (m)

Vp = 30 
km/h
R (m)

Vp = 20 
km/h
R (m)

e (%)



Raios Mínimos e Superelevação para Vias 
Urbanas de Baixa Velocidade – AASHTO

109

110

111

112

112

113

114

115

116

117

118

119

120

121

122

123

Vp = 60 
km/h
R (m)

16170391979.0

16271401978.8

16371401978.6

16572401978.4

16672402078.2

16873412078.0

16973412077.8

17174412077.6

17275412077.4

17475422077.2

17576422077.0

17776422086.8

17977432086.6

18078432186.4

18278432186.2

18479432186.0

Vp = 70 
km/h
R (m)

Vp = 50 
km/h
R (m)

Vp = 40 
km/h
R (m)

Vp = 30 
km/h
R (m)

Vp = 20 
km/h
R (m)

e (%)



Raios Mínimos e Superelevação para Vias 
Urbanas de Baixa Velocidade – AASHTO

98

98

99

100

101

101

102

103

103

104

105

106

107

107

108

Vp = 60 
km/h
R (m)

143643618712.0

144643618711.8

145643618711.6

146653718711.4

147653718711.2

148663718711.0

150663718710.8

151673718710.6

152673818710.4

153673819710.2

154683819710.0

15668381979.8

15769391979.6

15869391979.4

15970391979.2

Vp = 70 
km/h
R (m)

Vp = 50 
km/h
R (m)

Vp = 40 
km/h
R (m)

Vp = 30 
km/h
R (m)

Vp = 20 
km/h
R (m)

e (%)



Superelevação, Raio e Vprojeto para Vias 
Urbanas de Baixa Velocidade


